
§SIÀDO DA BAHIA

PRÊF§ITURA MUNICIPAL DE SOUTO S9ARES

Av. José Sampaio, ns 08, le andar, Centrõ, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99&m0

CNPJ 13.92?.554/0001'98 - TeleÍax: {075) 3339'2150 / 2128

CgilfRArO Os PR6§;ÁçÃO_AE §§'ffYtÇO No 204/2023F§-FÁíS§
§ef.: OI§P§NSA D§ trClfÁçÁO N" 127â0?'3PM§SD,

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CE,LEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MIJNICIPAL DE SAUTO SOáRES E A
EMPRESA MAURICIO DO§ SÁATOS
DE SOUZA.NIE.

Nesfa dafa, a PR§FFIfURÁ MÍJN|CI,PAL DE SOUfO SOÁRES, Estado da Bahía, insçrita no

CNFJ - eadastnr Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o na. 13.922.554/0001-98, localízada à
Ávenrda Josê Sampa/'o. 08. Centro, Soulo Soares-Ba, representado neste ato pelo Prefeito

Muntcrpaí, o Sr. AtYOnÉ ruZ SAMPAIO C.ARDOSO, portador da RG n" 746013930/SSP-BA
SSP/84, e CPF n" 9Í.639.719-504, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47,

6enfro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
11{ÁURÍCIO DOS SANIOS DE SOUZA-MZ., inscrita no CNPJ sob no 29.691.452/0AA1-49, com

sede á Rua Vital do Brasil, 68, bairro Alto do Matadouro, Boa Vista do Tupim/BA, CEP: 46"850-
0OA. daravante denaminada CONTRATADA, onde o CONTRATANTE, utilizando suas
prerrogatrvas legais, com base no artigo 24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993_e

atferaçOes posteriores, resolvem e acordam na cetebração do presente INSTRUMENTO

ÇONTRATUAL, mediante as cláusulas a segun

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada pan
manutenção, reparo com reposição de peças do veículo Àlotoniveladora CATERPILLAR 120K,

pertencente à frota deste município, conforme interesse da secretaia municipal de Transporte-

}LAUS:JLA SEGU íDÁ - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES
2.1 Atem das obrigações resultantes da obseruância da Lei 8.666/93, são obigaçÕes da

CONTRATADA:

I prestar os seruiços objeto desÍe contrato, obseruado as normas e exigéncias, Dispensa de

LícÍtação no 204/2022PMSSD| a ele vinculado;
It Comunicar imediatamente e por escito a Adminístração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anarmalÍdade verificada, inclusive de ordem funcional, para que se7ãm adofadas as

providências de reg ularização necessárias;'ttt 
Atender com prontídão ás rectamações por parte do recebedar dos seruiços, oô.1'efo da presente

contrato.
tV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obrigações resulfantes da obseruância da Leí 8.666/93, são obrigações da

CONTRATANTE.

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumrdos com a CONTRATADA;

It Noificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseruadas no

cumprimenÍo desÍe Contrato.
llt Notificar a })NTRATADA por escrita e com antecedência, sabre multas, penalidades e

quaisquer débitas de sua responsabilidade;
iV epiicaras sançôes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento'

CLAUSULA TERCETRA - FORMA DE ExECuçÃO DO FARNECTMENTO @\l/
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3.1 O cont51tado executatá os serviços, mediante reçebimenta de ordem de compra emitida peta

Secrefana de lranspofie. desÍe MunicÍpio.

CtÁUSUtÁ QUÁRTA - DO VALOR E CONDTÇÕES DE PAGAMENTA
4.1. O valor global dos seruços, ora presÍados é de R$ 17.49A,00 (dezesseÍe mil e quatrocenÍos
e noventa rear9, no que se /ebre a:

,IE
M orscRrMrrv ÇÃo DE PEÇAS

PíSIÂCI OE FRE/O DE E*§ÍÁC'ONÁM§NTO

UND VALOR UNT VALOR TOTAL

I 1 R$ 1.650,00 R$ 1.650,00

I ngsrnveroR/o DE AcuA t4oK 1 R$ 2.280,00 R.g 2.280,00

ÁN§r NrrRlt/co 1 R.s 110,00 R$ 110,00

4 tA^rEt ,2H 1 R$ 1.380,00 R$ 1.s80,00

5 ÁNEL N/TR'I/CO 1 R$ 130,00 RS 130,00

I R$ í10,00 R$ 110,0CI

7 JUNIA OO CAEECOTE 1 R.$ 715,00 RS 715,00

Â"íÁNGUEIRÁ I R$ 6s,00 R$ 65,00

Total R$ 6.440,00

ffE
,t DtscRtMtNAçÃo DE PÉÇAS UND VALOR UNT VALOR TOTAL

í REMOÇÁO DE RADI,Á.OAR 1 R$ 400,00 R.$ 400,00

2 SERWÇO DE VARETAR RADIADOR 1 R.$ 200,00 RS 250,00

3 : sERv/Ço Do sisrEMA DE TRAVA DE MÃO 1 RS 250,00 R§ 250,00

4
REMOVER E INSTA|AR MOTOR COM SERVTÇOS DE PEçAS/SERy/ÇO

DIAGNÔSTICO

1 R$ 10.200,00 R$ 10"200,00

Total R$1 1.05A,00

4.2. No valor pactuado estão rnclusos Íodos os tributos e, ou encargos socrbis, resultantes da

operação adjudicatoia concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva aÍesÍação dos setores
competentes sobre a execução dos seruiços a cada mês vencido, mediante apresentação da

respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente
com o mesmo númera de inscição no CNPJ apresentado nos documenÍos de habilitação e das
proposfas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota FiscaUFatura para correção, o prazo para pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.

5 - DO PRÉçO E DO REAJUSTE:
5., - Os preços deverão ser exprcssos ern reais e de conformidade fixo e ineaiustável.

5.2 - Fica ressa luada a possibitidade de atteração dos preços, caso ocoffa o desequilÍbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposÍo no Aft. 65, alínea "d" da Lei 8.666/9t 

@
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ctÁusurA sExTÁ - Do PRAzo
6.í. O prazo do conlralo sê,iá aÍd 31/12J2023, podendo ser pronogado mediante acordo entre as
parles e nos tennos da Lei8.666/93.

crÁusurÁ sÉilMÁ - REcuRso oRÇAMENTÁRrc:
7.í. Âs despesas decorrenÍes da execução do objeto do presente contrata correrão a cargo da
segurnte dofa ção orçanrentán'a :

UN/DÁDE ORÇÁM§NfÁRm: 02.09.01- Secreíaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Marr. e Desenvolvimento das Áções da Sec. Municipal de Transportes.
EIEME/VfO OE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
EfEMEilfO OE DESPESA; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:1500

S. CIÀUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.Í - Nos fermos do art. 86 da Lei n.8.666/93, fíca estipulado o percentual de 0,5?6 (meio por
cento) soÔre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustifícado no
fomecimento do obieto desÍe pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razáo do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segulnfe s penalidades nos
lermos do art. 87 da Lein. 8.666/93:

I - advertência;
ll - multa de 1A% (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensão temporária de padicipar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cam a Administração Púbtica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de ticitar e
contratar com a Uniãa, Esfados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contraÍo e das demais cominações /egarb.

8.4. As penalidades somenÍe poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em
fatas reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis da data em que for ofíciada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da
pena.

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capÍtulo, serão descontadas do pagamento eventualmente
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela
adiudicatária em conta conente em agência bancária devídamente credenciada pelo município no
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prâzo máxtmo de 0§ (ctnco) dias a conÍâr da nolificação, ou quando for o caso, cobradojudlcla/menÍe.

CLÁUSULÂ NONA . OÁ R§SCISÂO COA/rRÁ TUAL
9., - Á resÇ,§âo confratua/ podefiá ser deÍenn inarla por ata unitaterat e escrÍta da Administração,
no§ c8§os enumerado§ nos ritcisos l, Xll e XVll do afl. 78 da Lei Federal no 9.666/93;

CLÁUSULÂ oÉC,,l{A - DA PTIBL,cAÇÀO
Í0-Í- Oenlro do prâeo /ega/. corriado cle §ua a§.$lnatura, o CONTRATANTE providenciará a
pu§lr'caçâo de rersurno deste conÍrato na rnrprcnsa oficial cto munictpio_

CtIiUsUtÁ CI§cITI4Á PRíME,RÁ . DA VIGÊN1IA
ÍÍ-r. o pnesenfe conímÍo vigorará do dia 06/12/z0zg a 31/12/2023.

CUIUSULÁ OÉilUE SEGUNDA - DA FISCALIZAçAO DA CONTRATO:
Á prestaçâo de servços desfe contnto será fiscitizada pelo servidor Rodrigo Vieíra Andrade,
tnsçrifo nc' CPF de n"o 035.303-545-97, portador da Mlatricula de n.o 57í, para exercer as
alnbulçoes de Gesfor de Contntos AdminisÍraüvos do Poder Executivo Municipat, conforme
lecreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosÍo de 2021, publicado em 26 de Agoito de 2A21 no
Diéno Oficial do Município.

CLÁUSUIá OÉCIUE TERCflRA. DO FORO
12.1 - Fica eleita o Foro desfa Comarca para diimir quesÍões oriundas desfe Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente temo, em 03 (três) vias de iguat teor e forma, as
gual.S fanm lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas ÍesÍe munhas.

SouÍo Soares-BA, 06 de Dezembro de 2023.

ANDRE tUtZ SeiltiAtO CeaoOSO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:

tà
RG: 15iéi l4tr- Z r

MAURICIO NTOS DE SOUZA.ME.
CNPJ : 29.691.452/0001 49
CONTRATADA

RG V 3,U t

ry1ru;dry:,:"f,rl
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 127I2023PMSSD!
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Contrataçáo de empresa especializada para manutenção, reparo com reposição de peças do
veículo Motoniveladora CATERPILLAR 120K, pertencente à frota deste município, conforme interesse
da secrêtaria municipal de Transporte.
Contratado: MAURICIO DOS SANTOS DE SOUZA-ME., inscrita no CNPJ sob no 29.691.4521000149,
com sede à Rua Vital do Brasil, 68, bairro Alto do Matadouro, Boa Vista do Tupim/BA, CEP: 46.850-
000.
Vator Homologado: R$ í7,490,00 (dezessete mil e quatrocentos e noventa reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratifi cação: 061 1 212023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 3.922.554/0001 -98

Contrato N'204/2023PS-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação no 127I2023PMSSDl
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutençáo, reparo com reposição de peças do
veículo Motoniveladora CATERPILLAR 120K, pertencente à frota deste município, conÍorme interesse

da secretaria municipal de Transporte.
Contratado: MAURICIO DOS SANTOS DE SOUZA-ME., inscrita no CNPJ sob no 29.691.4521000149,
com sede à Rua Vital do Brasil, 68, bairro Alto do Matadouro, Boa Vista do Tupim/BA, CEP: 46.850-
000.
Valor Homologado: R$ 17.490,00 (dezessete mil e quatrocentos e noventa reais).
Embasamento Legal: Art. 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.

IíNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transpofte.
PROJETO. ATIVIDADE: 2154 - Man. e Desenvolvimento das Ações da Sec. Municipal de
Transportes.
ELEMENTO DE DESPESA:3390.30.00.00- Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Servíços de Tercelros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1500
Prazo de vigência: 06fi22023 à 311 1212023.

Estê documônto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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